
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 10/97 

De 08 de Abril de 1.997 

Dispõe sobre redução de 
percentuais de multas, 
cünstantes da legisla
ção que instituiu o s 
tema de ttTARIFA", sobre 
os serviços de água e 
coleta de esgoto. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Muni
cipio de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acor
do com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordiná
rla de 07 de abril do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo lQ - O Artigo 13 da Lei nQ 562, de 19 de 
Dezembro de 1.985, alterada sucessivamente pelas Leis nQs 
699, de 04 de Julhü de 1.989 e 1.0Bl, de 21 de Maiü de 
1.99ó, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 13 - As contas não quitadas no pr'azo es
tabelecido no artigo 11 e seu respectivo parágrafo sofre
rão, a contar da data do vencimento das respectivas contas, 
a incidência de juros de filora sobre o valor pr incipal, à 
razão de 1%(um por cento) ao mAs, mais os seguintes acrés
cimos: 

a) 2%{dois por cento), quando o pagamento for 
efetuado até 30(trinta) dias após o vencimen

tOi 

b) 5%(cinco por cento), a partir de 31(trinta e 
um), até óO{sessenta) dias do vencimento; 

c) 10%(dez por cento), a partir de ól{sessenta e 
um) dias do ve:ncirnento. fi 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Municipio de Américo Brasiliense, aos 08 dias 
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